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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS
SU____ Clique ou toque aqui para inserir o texto.

CONTRATO:  APS/___.20__
CONTRATADA: Clique ou toque aqui para inserir o texto.

Santos, Clique ou toque aqui para inserir o texto.
OBJETO:  
Clique ou toque aqui para inserir o texto.




	O Superintendente de __________ - _____, no uso de suas competências e, considerando que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de representante formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados, resolve, pelo presente instrumento, promover a designação de gestor e fiscal do respectivo contrato, relacionados a seguir:

	NOME
	REGISTRO
	SETOR
	FUNÇÃO
	CIÊNCIA

	
	
	
	Gestor
	

	
	
	
	Fiscal
	

	
	
	
	Fiscal Substituto
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



	Nos impedimentos do Gestor e do Fiscal Titular, o substituto imediato (que deverá ser nomeado neste termo) será o empregado designado para assumir as funções do substituído durante a ausência. Os funcionários designados deverão observar as diretrizes da legislação pertinente, cumprindo as respectivas atribuições elencadas em anexo.



__________________________________________
___________________
Superintendente de ______________



TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS
SU___ Clique ou toque aqui para inserir o texto.

CONTRATO:  APS/___.20__
CONTRATADA: Clique ou toque aqui para inserir o texto.

Santos, Clique ou toque aqui para inserir o texto.

ATRIBUIÇÕES

Gestor do Contrato

1. Formalizar de forma sistemática e objetiva as tratativas com a contratada, adotando medidas que permitam compatibilizar o entendimento entre as partes;
2. Cientificar a contratada quanto aos deveres de: conceder à fiscalização pleno acesso ao objeto em execução, além de atender espontaneamente as solicitações da APS; responsabilizar-se no caso de danos causados à APS ou a terceiros; e designar preposto que a represente ao longo da execução do contrato e, nos casos em que se tratar de prestação de serviços com dedicação de mão de obra, o representante que deverá ser mantido no local de execução das atividades;
3. Comunicar ao preposto da contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, conferindo-lhe prazo para regularização ou apresentação de justificativa;
4. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, propondo aditivo ou submetendo à autoridade competente da área demandante a necessidade de abertura de novo procedimento Iicitatório;
5. Coordenar as atividades dos fiscais;
6. Avaliar a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem racionalizar os serviços;
7. Produzir anualmente relatório de fiscalização com os resultados obtidos pela contratação;
8. Responder aos órgãos de controle;
9. Gerir a execução do contrato, com observância à legislação aplicável e normativos internos vigentes.












TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS
SU___ Clique ou toque aqui para inserir o texto.

CONTRATO:  APS/___.20__
CONTRATADA: Clique ou toque aqui para inserir o texto.

Santos, Clique ou toque aqui para inserir o texto.

ATRIBUIÇÕES
Fiscal

1. Conhecer normas, regulamentos e legislações que tratam sobre gestão e fiscalização de contratos e suas atribuições para a realização das atividades;
2. Zelar pela instrução processual, em especial quanto à juntada de documentos em ordem lógica e cronológica, salvo em casos excepcionais justificados, bem como ler atenta e minuciosamente os documentos da contratação;
3. Remeter questões que extrapolam sua competência aos responsáveis e buscar auxílio em caso de dúvidas, em tempo hábil, bem como prestar, junto ao Gestor, informações, a qualquer momento, aos órgãos de controle;
4. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais e Editalícias pactuadas, respeitando a legislação vigente;
5. Observar o cumprimento dos prazos contratuais estabelecidos no cronograma físico-financeiro aprovado e acompanhar a execução orçamentária e financeira;
6. Verificar se os bens, obras ou serviços prestados se encontram de acordo com o estabelecido no contrato;
7. Acompanhar "in loco" a execução, apontando faltas da contratada, atuando tempestivamente na solução de problemas verificados, respeitando os limites financeiros e prazos estipulados;
8. Avaliar a condução contratual e, quando necessário, sugerir métodos de racionalização de atividades e gastos inerentes ao contrato de sua responsabilidade;
9. Manifestar-se, por meio de relatório, de periodicidade a ser definida pelo Gestor do contrato, a respeito do andamento da qualidade dos serviços e ocorrências;
10. Comunicar as irregularidades encontradas ao Gestor do contrato, bem como comunicar, por meio do Gestor do contrato, situações irregulares que devam ser objeto de atenção de órgãos fiscalizadores;
11. Manter rotineiramente o Fiscal substituto e o Gestor do contrato informados acerca da execução contratual;
12. Registrar ocorrências de irregularidades, solicitando, se for o caso, a instauração de procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis, sempre que as circunstâncias indicarem, acompanhando o procedimento para sanções;
13. As manifestações e documentos pertinentes devem ser carregados ao processo, remetendo as solicitações às áreas competentes para análise, parecer, chancela ou autorizações necessárias;
14. Recusar bens e serviços que estejam em desacordo com as discriminações previstas em contrato;
15. Atestar a plena, total e perfeita execução do objeto contratado e realizar o recebimento do bem, obra ou serviço, imediatamente após a verificação indicada no inciso anterior, conforme o caso;
16. Tratar com urbanidade e zelar pelo bom relacionamento com a contratada, preservando os princípios legais e a ética em todos os atos relacionados à fiscalização;
17. Comparecer em juízo, sempre que convocado pela APS ou por determinação judicial, em especial na hipótese de demanda apresentada na Justiça do Trabalho ou Comum;
18. Emitir, ao final da execução do contrato, avaliação da atuação da contratada.
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